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INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

1. AGRADECIMENTO:  Primeiramente, fazemos questão de agradecer por você ter adquirido um de nossos 

materiais. Tenha certeza de que nós criamos as Legislações Coordenadas com carinho, dedicação e foco na sua 

APROVAÇÃO!  

 

2. TESES DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF: Lembramos você que tais enunciados são MUITO explorados pelas 

principais bancas de concursos públicos/OAB, portanto é FUNDAMENTAL que você os estude com afinco e 

organização. Com este material, você terá essas Teses organizadas por ramos do Direito e por data decrescente 

(da mais recente para a mais antiga), o que tornará seu estudo mais fluido e otimizado.  

 

3. ATUALIZAÇÕES: Realizamos atualizações mensais no material (geralmente na última semana do mês) e 

compilamos as alterações no arquivo “Tabela de Atualizações” (disponível para sua consulta). Você tem direito 

a atualizações gratuitas durante 06 meses. 

 

4. COMUNICAÇÃO: Caso tenha alguma dúvida, por favor entre em contato conosco mediante WhatssApp. Em 

nosso site (www.coordenalegis.com.br), existe um botãozinho verde e basta você clicar nele para poder falar 

diretamente conosco. 

 

5. REDES SOCIAIS: Por enquanto, concentramos nossas novidades e postagens diárias no Instagram. Se você ainda 

não nos segue por lá, será um prazer te receber em nosso perfil @coordenalegis 

 

6. BONS ESTUDOS: Bom, agora que você possui uma Legislação Coordenada com o que mais é cobrado em provas 

(lei seca + jurisprudência + essencial da Doutrina), resta-nos te desejar BONS ESTUDOS, PERSISTÊNCIA, FOCO E 

FÉ NA SUA VITÓRIA! 

 

Equipe Coordena Legis 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.coordenalegis.com.br/
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DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

- Tema 1.001, RE 910.552/MG, julgamento finalizado em 30/06/2023: É constitucional o ato normativo municipal, 

editado no exercício de competência legislativa suplementar, que proíba a participação em licitação ou a 

contratação: (a) de agentes eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança; (c) de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer destes; 

e (d) dos demais servidores públicos municipais. 

 

- Tema 416, RE 635.347, julgamento finalizado em 12/07/2023: 1. "A complementação ao FUNDEF realizada a partir 

do valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional impõe à União o dever de 

suplementação de recursos". 2. "Sendo tal obrigação imposta por título executivo judicial, aplica-se a sistemática 

dos precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição Federal". 

 

- Tema 1.200, ARE 1.320.744/DF, julgamento finalizado em 23/06/2023: 1) A perda da graduação da praça pode ser 

declarada como efeito secundário da sentença condenatória pela prática de crime militar ou comum, nos termos 

do art. 102 do Código Penal Militar e do art. 92, I, "b", do Código Penal, respectivamente. 2) Nos termos do artigo 

125, § 4º, da Constituição Federal, o Tribunal de Justiça Militar, onde houver, ou o Tribunal de Justiça são 

competentes para decidir, em processo autônomo decorrente de representação do Ministério Público, sobre a 

perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças que teve contra si uma sentença condenatória, 

independentemente da natureza do crime por ele cometido. 

 

- Tema 1.002, RE 1.140.005/RJ, julgamento finalizado em 23/06/2023: É devido o pagamento de honorários 

sucumbenciais à Defensoria Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer 

ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de honorários sucumbenciais deve ser 

destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio entre os membros da 

instituição. 

 

- Tema 1.056, RE 1.210.727/SP, julgamento finalizado em 08/05/2023: É constitucional – formal e materialmente – 

lei municipal que proíbe a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos. 

 

- Tema 1.054, RE 1.182.189/BA, julgamento finalizado em 24/04/2023: O Conselho Federal e os Conselhos 

Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil não estão obrigados a prestar contas ao Tribunal de Contas da União 

nem a qualquer outra entidade externa. 

 

- Tema 1.128, RE 1.232.885/AP, julgamento finalizado em 12/04/2023: É inconstitucional dispositivo de Constituição 

estadual que permite transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da 

Administração Pública estadual sem prévia aprovação em concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição 

Federal. 

 

- Tema 1246, ARE 1418846, julgado em 25/03/2023: O art. 268 do Código Penal veicula norma penal em branco que 

pode ser complementada por atos normativos infralegais editados pelos entes federados (União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios), respeitadas as respectivas esferas de atuação, sem que isso implique ofensa à competência 

privativa da União para legislar sobre direito penal (CF, art. 22, I). 

 

- Tema 847, RE 887.671/CE, julgamento finalizado em 08/03/2023: Ofende a autonomia administrativa das 

Defensorias Públicas decisão judicial que determine a lotação de defensor público em localidade desamparada, em 

desacordo com os critérios previamente definidos pela própria instituição, desde que observados os critérios do art. 

98, caput e § 2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT. 

 

- Tema 221, RE 593448/MG, julgado em 02/12/2022: No exercício da autonomia legislativa municipal, não pode o 

Município, ao disciplinar o regime jurídico de seus servidores, restringir o direito de férias a servidor em licença 

saúde de maneira a inviabilizar o gozo de férias anuais previsto no art. 7º, XVII da Constituição Federal de 1988. 

 

- Tema 970, RE 732.686/SP, julgado em 19/10/2022: É constitucional – formal e materialmente – lei municipal que 

obriga à substituição de sacos e sacolas plásticos por sacos e sacolas biodegradáveis. 
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- Tema 1235, ARE 1370232, julgado em 09/09/2022 - É inconstitucional a Lei 13.756/2004 do Município de São Paulo, 

por configurar invasão à competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações e radiodifusão (artigo 

22, IV, da Constituição Federal). 

Referida Lei dispunha sobre a instalação de Estação Rádio-Base - ERB, no Município de São Paulo, e 

dava outras providências. 

- Tema 1231, RE 1359139, julgado em 02/09/2022 - (I) As unidades federadas podem fixar os limites das respectivas 

requisições de pequeno valor em patamares inferiores aos previstos no artigo 87 do ADCT, desde que o façam em 

consonância com sua capacidade econômica. (II) A aferição da capacidade econômica, para este fim, deve refletir 

não somente a receita, mas igualmente os graus de endividamento e de litigiosidade do ente federado. (III) A 

ausência de demonstração concreta da desproporcionalidade na fixação do teto das requisições de pequeno valor 

impõe a deferência do Poder Judiciário ao juízo político-administrativo externado pela legislação local. 

 

- Tema 1182, RE 1348854, julgado em 12/08/2022 - À luz do art. 227 da CF, que confere proteção integral da criança 

com absoluta prioridade e do princípio da paternidade responsável, a licença maternidade, prevista no art. 7º, XVIII, 

da CF/88 e regulamentada pelo art. 207 da Lei 8.112/1990, estende-se ao pai genitor monoparental. 

 

- Tema 559, RE 614384, julgado em 05/05/2022 - A EC nº 57/08 não convalidou desmembramento municipal 

realizado sem consulta plebiscitária e, nesse contexto, não retirou o vício de ilegitimidade ativa existente nas 

execuções fiscais que haviam sido propostas por município ao qual fora acrescida, sem tal consulta, área de outro 

para a cobrança do IPTU quanto a imóveis nela localizados. 

 

- Tema 991, RE 1059819, julgado em 21/02/2022 - Afronta o princípio da separação dos poderes a anulação judicial 

de cláusula de contrato de concessão firmado por Agência Reguladora e prestadora de serviço de telefonia que, em 

observância aos marcos regulatórios estabelecidos pelo Legislador, autoriza a incidência de reajuste de alguns itens 

tarifários em percentual superior ao do índice inflacionário fixado, quando este não é superado pela média 

ponderada de todos os itens. 

 

- Tema 1112, ARE 1288550, julgado em 17/12/2021 - Inexiste direito adquirido à diferença de correção monetária 

dos saldos das contas vinculadas ao FGTS referente ao Plano Collor II (fevereiro de 1991), conforme entendimento 

firmado no RE 226.855, o qual não foi superado pelo julgamento do RE 611.503 (Tema 360). 

 

- Tema 1187, RE 1346658, julgado em 10/12/2021 - É inconstitucional a dedução dos valores advindos das 

contribuições ao Programa de Integração Nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à 

Agroindústria do Norte e do Nordeste - PROTERRA da base de cálculo do Fundo de Participação dos Municípios - 

FPM. 

 

- Tema 988, RE 1018911, julgado em 11/11/2021 - É imune ao pagamento de taxas para registro da regularização 

migratória o estrangeiro que demonstre sua condição de hipossuficiente, nos termos da legislação de regência. 

 

- Tema 1074, RE 1240999, julgado em 04/11/2021 - É inconstitucional a exigência de inscrição do Defensor Público 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

- Tema 1177, RE 1338750, julgado em 22/10/2021 - A competência privativa da União para a edição de normas gerais 

sobre inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares (artigo 22, XXI, da 

Constituição, na redação da Emenda Constitucional 103/2019) não exclui a competência legislativa dos Estados para 

a fixação das alíquotas da contribuição previdenciária incidente sobre os proventos de seus próprios militares 

inativos e pensionistas, tendo a Lei Federal 13.954/2019, no ponto, incorrido em inconstitucionalidade. 
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DIREITO ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL 

 

- Tema 1.043, ARE 1.175.650/PR, julgamento finalizado em 30/06/2023: É constitucional a utilização da colaboração 

premiada, nos termos da Lei 12.850/2013, no âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade 

administrativa movida pelo Ministério Público, observando-se as seguintes diretrizes: (1) Realizado o acordo de 

colaboração premiada, serão remetidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações do colaborador e 

cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, 

oportunidade em que analisará os seguintes aspectos na homologação: regularidade, legalidade e voluntariedade 

da manifestação de vontade, especialmente nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de medidas 

cautelares, nos termos dos §§ 6º e 7º do artigo 4º da referida Lei 12.850/2013; (2) As declarações do agente 

colaborador, desacompanhadas de outros elementos de prova, são insuficientes para o início da ação civil por ato 

de improbidade; (3) A obrigação de ressarcimento do dano causado ao erário pelo agente colaborador deve ser 

integral, não podendo ser objeto de transação ou acordo, sendo válida a negociação em torno do modo e das 

condições para a indenização; (4) O acordo de colaboração deve ser celebrado pelo Ministério Público, com a 

interveniência da pessoa jurídica interessada e devidamente homologado pela autoridade judicial; (5) Os acordos já 

firmados somente pelo Ministério Público ficam preservados até a data deste julgamento, desde que haja previsão 

de total ressarcimento do dano, tenham sido devidamente homologados em Juízo e regularmente cumpridos pelo 

beneficiado. 

 

- Tema 698, RE 684.612/RJ, julgamento finalizado em 12/07/2023: 1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas 

públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não 

viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas 

pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um 

plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado; 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais 

pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e pela 

contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP). 

 

- Tema 1.254, RE 1.426.306/TO, julgamento finalizado em 13/06/2023: Somente os servidores públicos civis 

detentores de cargo efetivo (art. 40, CF, na redação dada pela EC 20/98) são vinculados ao regime próprio de 

previdência social, a excluir os estáveis nos termos do art. 19 do ADCT e os demais servidores admitidos sem 

concurso público. 

 

- Tema 1.032, RE 1.177.699/SC, julgamento finalizado em 24/03/2023: O candidato estrangeiro tem direito líquido 

e certo à nomeação em concurso público para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em 

universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1º, da 

Constituição Federal, salvo se a restrição da nacionalidade estiver expressa no edital do certame com o exclusivo 

objetivo de preservar o interesse público e desde que, sem prejuízo de controle judicial, devidamente justificada. 

 

- Tema 627, RE 658.999/SC, julgado em 16/12/2022: Em se tratando de cargos constitucionalmente acumuláveis, 

descabe aplicar a vedação de acumulação de aposentadorias e pensões contida na parte final do art. 11 da Emenda 

Constitucional 20/1998, porquanto destinada apenas aos casos de que trata, ou seja, aos reingressos no serviço 

público por meio de concurso público antes da publicação da referida emenda e que envolvam cargos 

inacumuláveis.  

 

- Tema 1.097, RE 1.237.867/SP, julgado em 16/12/2022: Aos servidores públicos estaduais e municipais é aplicado, 

para todos os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da Lei 8.112/1990. (Por analogia, aplica-se aos servidores públicos 

estaduais e municipais que são pais ou cuidadores legais de pessoas com deficiência o direito à jornada de trabalho 

reduzida, sem necessidade de compensação de horário ou redução de vencimentos, nos moldes previstos para os 

servidores públicos federais na Lei 8.112/1990). 

 

- Tema 1239, RE 1400775, julgado em 16/12/2022: Não tem direito à indenização de férias prêmio o servidor 

estadual cujo vínculo com a Administração Pública, decorrente da Lei Complementar mineira nº 100/2007, foi 

declarado nulo, por inobservância dos princípios constitucionais que regem o ingresso no serviço público. 

 

- Tema 1238, ARE 1316369, julgado em 09/12/2022: São inadmissíveis, em processos administrativos de qualquer 

espécie, provas consideradas ilícitas pelo Poder Judiciário. 
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- Tema 1199, ARE 843989, julgado em 18/08/2022 - 1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva 

para a tipificação dos atos de improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA a presença do 

elemento subjetivo - DOLO; 2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato de 

improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não 

tendo incidência em relação à eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução das penas 

e seus incidentes; 3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos praticados 

na vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude da revogação 

expressa do texto anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do agente; 4) O novo 

regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir 

da publicação da lei. 

 

- Tema 900, RE 964659, julgado em 08/08/2022 - É defeso o pagamento de remuneração em valor inferior ao salário 

mínimo ao servidor público, ainda que labore em jornada reduzida de trabalho. 

 

- Tema 1213, RE 1367790, julgado em 29/04/2022 - É inconstitucional a contagem do tempo pretérito à investidura 

no cargo efetivo, exercido exclusivamente em cargo comissionado, para fins de incorporação de quintos como VPNI, 

com fundamento no artigo 1º da Lei 15.138/2010 do Estado de Santa Catarina. 

 

- Tema 1207, RE 1322195, julgado em 01/04/2022 - A promoção por acesso de servidor a classe distinta na carreira 

não representa ascensão a cargo diverso daquele em que já estava efetivado, de modo que, para fins de 

aposentadoria, o prazo mínimo de cinco anos no cargo efetivo, exigido pelo artigo 40, § 1º, inciso III, da Constituição 

Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/1998, e pelos artigos 6º da Emenda Constitucional 

41/2003 e 3º da Emenda Constitucional 47/2005, não recomeça a contar pela alteração de classe. 

 

- Tema 1027, RE 1322195/SP, julgado em 01/04/2022 - A promoção por acesso de servidor a classe distinta na 

carreira não representa ascensão a cargo diverso daquele em que já estava efetivado, de modo que, para fins de 

aposentadoria, o prazo mínimo de cinco anos no cargo efetivo, exigido pelo artigo 40, § 1º, inciso III, da Constituição 

Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/1998, e pelos artigos 6º da Emenda Constitucional 41/2003 e 3º 

da Emenda Constitucional 47/2005, não recomeça a contar pela alteração de classe. 

 

- Tema 1157, ARE 1306505, julgado em 28/03/2022 - É vedado o reenquadramento, em novo Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração, de servidor admitido sem concurso público antes da promulgação da Constituição Federal 

de 1988, mesmo que beneficiado pela estabilidade excepcional do artigo 19 do ADCT, haja vista que esta regra 

transitória não prevê o direito à efetividade, nos termos do artigo 37, II, da Constituição Federal e decisão proferida 

na ADI 3609 (Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe. 30/10/2014). 

 

- Tema 1066, RE 1209429, julgado em 10/06/2021 - É objetiva a Responsabilidade Civil do Estado em relação a 

profissional da imprensa ferido por agentes policiais durante cobertura jornalística, em manifestações em que haja 

tumulto ou conflitos entre policiais e manifestantes. Cabe a excludente da responsabilidade da culpa exclusiva da 

vítima, nas hipóteses em que o profissional de imprensa descumprir ostensiva e clara advertência sobre acesso a 

áreas delimitadas, em que haja grave risco à sua integridade física. 

 

- Tema 697, RE 740008, julgado em 21/12/2020 - É inconstitucional o aproveitamento de servidor, aprovado em 

concurso público a exigir formação de nível médio, em cargo que pressuponha escolaridade superior. 

 

- Tema 386, RE 611874, julgado em 16/11/2020 - Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é possível a 

realização de etapas de concurso público em datas e horários distintos dos previstos em edital, por candidato que 

invoca escusa de consciência por motivo de crença religiosa, desde que presentes a razoabilidade da alteração, a 

preservação da igualdade entre todos os candidatos e que não acarrete ônus desproporcional à Administração 

Pública, que deverá decidir de maneira fundamentada. 

 

- Tema 840, RE 683621, julgado em 05/10/2020 - A expressão ‘serviço efetivo, em qualquer regime jurídico’, 

considerado o disposto no artigo 53 do Ato das Disposições Transitórias, não aproveita tempo ficto. 

 

- Tema 532, RE 633782, julgado em 26/10/2020 - É constitucional a delegação do poder de polícia, por meio de lei, 

a pessoas jurídicas de direito privado integrantes da Administração Pública indireta de capital social 

majoritariamente público que prestem exclusivamente serviço público de atuação própria do Estado e em regime 

não concorrencial. 
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- Tema 624, RE 843112, julgado em 22/09/2020 - O Poder Judiciário não possui competência para determinar ao 

Poder Executivo a apresentação de projeto de lei que vise a promover a revisão geral anual da remuneração dos 

servidores públicos, tampouco para fixar o respectivo índice de correção. 

 

- Tema 362, RE 608880, julgado em 08/09/2020 - Nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, não se 

caracteriza a responsabilidade civil objetiva do Estado por danos decorrentes de crime praticado por pessoa foragida 

do sistema prisional, quando não demonstrado o nexo causal direto entre o momento da fuga e a conduta praticada. 

 

- Tema 942, RE 1014286, julgado em 31/08/2020 - Até a edição da Emenda Constitucional nº 103/2019, o direito à 

conversão, em tempo comum, do prestado sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

de servidor público decorre da previsão de adoção de requisitos e critérios diferenciados para a jubilação daquele 

enquadrado na hipótese prevista no então vigente inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição da República, devendo 

ser aplicadas as normas do regime geral de previdência social relativas à aposentadoria especial contidas na Lei nº 

8.213/91 para viabilizar sua concretização enquanto não sobrevier lei complementar disciplinadora da matéria. 

 

- Tema 578, RE 662423, julgado em 25/08/2020 - (i) Ressalvado o direito de opção, a regra de transição do art. 8º, 

inciso II da Emenda Constitucional nº 20/98, somente se aplica aos servidores que, quando da sua publicação, ainda 

não reuniam os requisitos necessários para a aposentadoria; (ii) em se tratando de carreira pública escalonada em 

classes, a exigência instituída pelo art. 8º, inciso II da Emenda Constitucional n.º 20/98, de cinco anos de efetivo 

exercício no cargo no qual se dará a aposentadoria, deverá ser compreendida como cinco anos de efetivo exercício 

na carreira a que pertencente o servidor. 

 

- Tema 779, RE 808202, julgado em 24/08/2020 - Os substitutos ou interinos designados para o exercício de função 

delegada não se equiparam aos titulares de serventias extrajudiciais, visto não atenderem aos requisitos 

estabelecidos nos arts. 37, inciso II, e 236, § 3º, da Constituição Federal para o provimento originário da função, 

inserindo-se na categoria dos agentes estatais, razão pela qual se aplica a eles o teto remuneratório do art. 37, inciso 

XI, da Carta da República. 

 

- Tema 826, ARE 884325, julgado em 18/08/2020 - É imprescindível para o reconhecimento da responsabilidade 

civil do Estado em decorrência da fixação de preços no setor sucroalcooleiro a comprovação de efetivo prejuízo 

econômico, mediante perícia técnica em cada caso concreto. 

 

- Tema 512, RE 662405, julgado em 29/06/2020 - O Estado responde subsidiariamente por danos materiais causados 

a candidatos em concurso público organizado por pessoa jurídica de direito privado (art. 37, § 6º, da CRFB/88), 

quando os exames são cancelados por indícios de fraude. 

 

- Tema 562, RE 685493, 22/05/2020 - Ante conflito entre a liberdade de expressão de agente político, na defesa da 

coisa pública, e honra de terceiro, há de prevalecer o interesse coletivo. 

 

- Tema 551, RE 1066677, julgado em 22/05/2020 - Servidores temporários não fazem jus a décimo terceiro salário e 

férias remuneradas acrescidas do terço constitucional, salvo (I) expressa previsão legal e/ou contratual em sentido 

contrário, ou (II) comprovado desvirtuamento da contratação temporária pela Administração Pública, em razão de 

sucessivas e reiteradas renovações e/ou prorrogações. 

 

- Tema 854, RE 1001104, julgado em 15/05/2020 - Salvo em situações excepcionais devidamente comprovadas, 

serviço público de transporte coletivo pressupõe prévia licitação. 

 

- Tema 667, RE 642895, julgado em 15/05/2020 - É inconstitucional, por dispensar o concurso público, a 

reestruturação de quadro funcional por meio de aglutinação, em uma única carreira, de cargos diversos, quando a 

nova carreira tiver atribuições e responsabilidades diferentes dos cargos originais. 

 

- Tema 774, RE 827538, julgado em 12/05/2020 - A norma estadual que impõe à concessionária de geração de 

energia elétrica a promoção de investimentos, com recursos identificados como parcela da receita que aufere, 

voltados à proteção e à preservação de mananciais hídricos é inconstitucional por configurar intervenção indevida 

do Estado no contrato de concessão da exploração do aproveitamento energético dos cursos de água, atividade de 

competência da União, conforme art. 21, XII, 'b', da Constituição Federal. 
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- Tema 546, RE 661702, julgado em 04/05/2020 - Surge constitucional previsão normativa local voltada a coibir 

fraude considerado o serviço público de transporte coletivo e inconstitucional condicionar a liberação de veículo 

apreendido ao pagamento de multas, preços públicos e demais encargos decorrentes de infração. 

 

- Tema 999, RE 654833, julgado em 20/04/2020 - É imprescritível a pretensão de reparação civil de dano ambiental. 

 

- Tema 047, RE 576920, julgado em 20/04/2020 - A competência técnica do Tribunal de Contas do Estado, ao negar 

registro de admissão de pessoal, não se subordina à revisão pelo Poder Legislativo respectivo. 

 

- Tema 1081, ARE 1246685, julgado em 20/03/2020 - As hipóteses excepcionais autorizadoras de acumulação de 

cargos públicos previstas na Constituição Federal sujeitam-se, unicamente, a existência de compatibilidade de 

horários, verificada no caso concreto, ainda que haja norma infraconstitucional que limite a jornada semanal. 

 

- Tema 366, RE 136861, julgado em 11/03/2020 - Para que fique caracterizada a responsabilidade civil do Estado por 

danos decorrentes do comércio de fogos de artifício, é necessário que exista a violação de um dever jurídico 

específico de agir, que ocorrerá quando for concedida a licença para funcionamento sem as cautelas legais ou 

quando for de conhecimento do poder público eventuais irregularidades praticadas pelo particular. 

- Tema 445, RE 636553, julgado em 09/02/2020 - Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança 

legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de 

concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de 

Contas. 

 

- Tema 022, RE 560900, julgado em 05/02/2020 - Sem previsão constitucionalmente adequada e instituída por lei, 

não é legítima a cláusula de edital de concurso público que restrinja a participação de candidato pelo simples fato 

de responder a inquérito ou ação penal. 

 

- Tema 864, RE 905357, julgado em 29/11/2019 - A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos 

depende, cumulativamente, de dotação na Lei Orçamentária Anual e de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

- Tema 839, RE 817338, julgado em 16/10/2019 - No exercício do seu poder de autotutela, poderá a Administração 

Pública rever os atos de concessão de anistia a cabos da Aeronáutica com fundamento na Portaria nº 1.104/1964, 

quando se comprovar a ausência de ato com motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em 

procedimento administrativo, o devido processo legal e a não devolução das verbas já recebidas. 

 

- Tema 576, RE 976566, julgado em 13/09/2019 - O processo e julgamento de prefeito municipal por crime de 

responsabilidade (Decreto-lei 201/67) não impede sua responsabilização por atos de improbidade administrativa 

previstos na Lei 8.429/1992, em virtude da autonomia das instâncias. 

 

- Tema 1061, ARE 1208032, julgado em 30/08/2019 - A concessão, por decisão judicial, de diferenças salariais 

relativas a 13,23% a servidores públicos federais, sem o devido amparo legal, viola o teor da Súmula Vinculante nº 

37. 

 

- Tema 1059, ARE 1219067, julgado em 30/08/2019 - Viola o teor da Súmula Vinculante nº 37 a concessão, por 

decisão judicial, de diferenças salariais em razão da incorporação de valores aos vencimentos dos servidores 

públicos municipais de que trata as Leis Complementares nºs 1.000/2009 e 1.121/2011 do Município de Mogi-

Guaçu. 

 

- Tema 940, RE 1027633, julgado em 14/08/2019 - A teor do disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, a ação 

por danos causados por agente público deve ser ajuizada contra o Estado ou a pessoa jurídica de direito privado 

prestadora de serviço público, sendo parte ilegítima para a ação o autor do ato, assegurado o direito de regresso 

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

 

- Tema 545, RE 716378, julgado em 07/08/2019 - 1. A qualificação de uma fundação instituída pelo Estado como 

sujeita ao regime público ou privado depende (i) do estatuto de sua criação ou autorização e (ii) das atividades por 

ela prestadas. As atividades de conteúdo econômico e as passíveis de delegação, quando definidas como objetos de 

dada fundação, ainda que essa seja instituída ou mantida pelo Poder público, podem-se submeter ao regime jurídico 

de direito privado. 2. A estabilidade especial do art. 19 do ADCT não se estende aos empregados das fundações 

públicas de direito privado, aplicando-se tão somente aos servidores das pessoas jurídicas de direito público. 
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- Tema 510, RE 663696, julgado em 28/02/2019 - A expressão "Procuradores", contida na parte final do inciso XI do 

art. 37 da Constituição da República, compreende os Procuradores Municipais, uma vez que estes se inserem nas 

funções essenciais à Justiça, estando, portanto, submetidos ao teto de noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

 

- Tema 777, RE 842846, julgado em 27/02/2019 - O Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e 

registradores oficiais que, no exercício de suas funções, causem dano a terceiros, assentado o dever de regresso 

contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa, sob pena de improbidade administrativa. 

 

- Tema 973, RE 1058333, julgado em 21/11/2018 - É constitucional a remarcação do teste de aptidão física de 

candidata que esteja grávida à época de sua realização, independentemente da previsão expressa em edital do 

concurso público. 

 

- Tema 1010, RE 1041210, julgado em 28/09/2018 - a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para o 

exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, não se prestando ao desempenho de atividades 

burocráticas, técnicas ou operacionais; b) tal criação deve pressupor a necessária relação de confiança entre a 

autoridade nomeante e o servidor nomeado; c) o número de cargos comissionados criados deve guardar 

proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores ocupantes de cargos 

efetivos no ente federativo que os criar; e d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de forma 

clara e objetiva, na própria lei que os instituir. 

 

- Tema 1009, RE 1133146, julgado em 21/09/2018 - No caso de declaração de nulidade de exame psicotécnico 

previsto em lei e em edital, é indispensável a realização de nova avaliação, com critérios objetivos, para 

prosseguimento no certame. 

 

- Tema 057, RE 601580, julgado em 19/09/2018 - É constitucional a previsão legal que assegure, na hipótese de 

transferência ex officio de servidor, a matrícula em instituição pública, se inexistir instituição congênere à de origem. 

 

- Tema 897, RE 852475, julgado em 08/08/2018 - São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas 

na prática de ato doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa. 

 

- Tema 983, ARE 1052570, julgado em 16/02/2018 - I - O termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações 

de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do resultado das avaliações, após a 

conclusão do primeiro ciclo;  

 


